Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1043/91

AUTORIZA EMPENHAR DÉBITOS DO EXERCÍCIO DE 1988, INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR E PRESCRITOS EM 29-12-89 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a empenhar o valor de Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros), relativos ao débito original de 4.199 OTNS e correspondente a CZ$ 2.920.400,00 (dois milhões novecentos e vinte mil e quatrocentos cruzados), conforme contrato firmado em 22 de Fevereiro de 1988, entre a Prefeitura e a firma BJS Construções e Empreendimentos Ltda, empenhado em 26-12-88, pelo valor atualizado de CZ$ 24.905.785,00 (vinte e quatro milhões novecentos e cinco mil, setecentos e oitenta e cinco cruzados), empenho n.º 2085 de 26-12-88, em anexo a este projeto de Lei, pago em 26-12-88, conforme subempenho n.º 0612 anexo a este, a importância de CZ$ 4.790.880,00 (quatro milhões, setecentos e noventa mil, oitocentos e oitenta cruzados) inscritos em Restos a Pagar no exercício de origem: 1988 a importância de CZ$ 20.114.905,00 (vinte milhões, cento e quatorze mil, novecentos e cinco cruzados), prescritos conforme Legislação em 29-12-89 no valor da nova moeda NCZ$ 20.114,90 (vinte mil, cento e quatorze cruzados novos e noventa centavos), atingindo hoje o débito supra o valor de Cr$ 8.548.643,65 (oito milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta e três cruzeiros e sessenta centavos),conforme demonstrativo anexo a este projeto de Lei, acertada para pagamento sem acréscimos total e final de Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros), nas seguintes condições:

01 (uma) parcela de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros)

06 (seis) parcelas fixas e iguais de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros).

Art. 2º - O débito de trata o artigo 1º, desta Lei, é comprovado pelo contrato firmado entre a Prefeitura e a Firma BJS - Construções e Empreemdimentos Ltda e refere-se aos serviços abaixo especificados:

PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES

SALÃO DE FESTAS:

Execução de chapisco, reboco externo e interno dos oitões, regularização do piso, colocação de tacos, aumento dos beirais, colocação de porta de entrada, execução de balcão e tanque para depósito de bebidas, palco de madeira, demolição de parede de alvenaria e pintura. Área aproximada de 800 m2.

GALPÃO DE EXPOSIÇÃO DE MAÇÃ:   

Execução de baldrame, paredes em alvenaria de tijolos, piso de concreto, porta de entrada. Área de 300 m2.

CONSTRUÇÕES DE BOXES:

Para vendedores - 150 m2.

Bilheteria do Camping (em madeira) 4 m2, somente mão de obra.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da Dotação Orçamentária 4190.00.022 - Diversos Investimentos - 03.07.0212006 - Manutenção das atividades de Administração Geral do Município - 03.01 - Secretaria de Administração.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar a Dotação Orçamentária constante do artigo 1º, até o valor de Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros), por conta do excesso de arrecadação do Exercício.

Art. . 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 29 de Abril de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
